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MODELO DE PROJETO BÁSICO 

TÍTULO DO PROJETO 

Estudo da Reciclagem de Materiais Poliméricos oriundos da Empresa Vale - FASE III 

NÚMERO DO PROCESSO 

23068.066364/2018-19 

3. UNIDADE ACADÊMICA/ÓRGÃO A QUE SE VINCULA O PROJETO 

O projeto está vinculado a Unidade Acadêmica/Órgão: Centro de Ciências Exatas da 
UFES (CCE/UFES)/Departamento de Química. 

4. OBJETO DO PROJETO 

O presente projeto tem como objeto: O desenvolvimento de pesquisa intitulado 

"Estudo da Reciclagem de Materiais Oriundos da Empresa Vale". Pretende-se 

neste trabalho investigar a recuperação e reciclagem de materiais poliméricos, 

através da demonstração em outros ambientes operacionais e atuação no sistema 

real completo e qualificado em ambiente adequado. Adicionalmente, realizará 

aplicações em campo na área de minério, carvão, calcário e pilhas de estéril, com 

aplicação de cor, concentração e teste em vias, vagão e pilha de minério e estéril. 

O mesmo procedimento será realizado para as outras resinas a base de PU, PE e 

PP/PS. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Justifica-se o interesse na continuidade do projeto se dá pela busca de soluções 

para evitar o descarte na natureza de garrafas e utensílios feitos com PET, 

contribuindo desta forma para o desenvolvimento sustentável. 
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Este projeto é, portanto, bastante vantajoso desde os pontos de vista técnico, 

econômico e ambiental, trazendo alternativa de destinação rentável de resíduos 

de uma empresa como a VALE, bem como outras empresas e indústrias que 

utilizam utensílios PET. Acresce que outros tipos de materiais plásticos como o 

polipropileno (PP), poliestireno (PE), Poliuretano (PU) entre outros, apresentam 

potencial de transformação em resina supressora e serão objeto de estudos na 

continuidade deste projeto. Em relação a UFES é além da pesquisa haverá a 

formação de novos recursos humanos como alunos de graduação e pós-

graduação. 

RESULTADOS ESPERADOS E INDICADORES PARA MENSURAÇÃO 

RESULTADOS INDICADORES 

Implantação de planta piloto para reciclagem dos 
polímeros pós-consumo 

Operação da planta piloto 

Capacitação de estudantes de graduação e pós- 
graduação na reciclagem de polímeros 

Formação acadêmica na área 

Preparação de resina supressora de pó de minério e 
carvão 

Diminuição da emissão de 
particulados no transporte e 

armazenamento de minério e carvão 
Utilização de plásticos descartados no meio 
ambiente 

Tratamento de resíduos plásticos 
(coleta, lavagem, separação e 

moagem) 

METAS E INDICADORES PARA QUANTIFICÁ-LAS 

METAS INDICADORES 

Adequar a estrutura da planta piloto e otimizar os 
parâmetros reacionais para diferentes tipos de resinas 
como: PET, PU, PE e PP 

Produção de resinas supressoras 
em quantidades de 500 litros por 
cada batelada 

Adequar a planta piloto para ter mobilidade física e ser 
utilizada em outras áreas da Vale 

Implantação da planta piloto nas 
unidades de produção da Vale 
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PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

O período previsto para a execução do projeto é: 
Inicio: 10/11/2018 
Término: 10/11/2021 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, FISCALIZAÇÃO E ORDENAÇÃO DE DESPESAS 
DO CONTRATO 

Coordenador  
Nome: Eloi Alves da Silva Filho 
Lotação: Departamento de Química - CCE/UFES 
Matrícula SIAPE: 2978970 
CPF: 079.530.368-86 
Ramal: 2365 
Celular: 27-999445630 
E-mail: eloi.silva@ufes.br  

Coordenador adjunto* 
Nome: Carlos Vital Paixão de Melo 
Lotação: Departamento de Química - CCE/UFES 
Matrícula SIAPE: 1304132 
CPF: 038.970.338-95 
Ramal: 2486 ou 2473 
Celular:27-981670123 
E-mail: carlos.melo@ufes.br  
*Facultativo 

Fiscal  
Nome: Walkirio Seixas da Costa 
Lotação: CCE/UFES 
Matricula SIAPE: 1677940 
CPF: 891.154.577-53 
Ramal: 2820 
Celular: 27-998350794 
E-mail: patrimonio.cce@gmail.com  
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Fiscal adjunto* 
Nome: Sandra Mara Adami 
Lotação: CCE-UFES 
Matrícula SIAPE: 1508613 
CPF: 793.579.897-49 
Ramal: 2478 
Celular: 27-999414123 
E-mail:sandramara2004@hotmaiLcom  
*Facultativo 

Ordenador de despesas  
Nome: Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro 
Lotação: Departamento de Química/CCE-UFES 
Matrícula SIAPE: 1172693 
CPF: 481.065.346-34 
Ramal: 2820 
Celular: 27-988192070 
E-mail: eustaquiovinicius@uoLcom.br  

10. ENQUADRAMENTO DO PROJETO 

O presente projeto é classificado como (marque "X" no quadrado ao lado de apenas 
uma modalidade): 

MODALIDADE1  DESCRIÇÃO 
Seu principal objetivo é a gerar produtos que resultem em 
melhorias 	mensuráveis 	da 	eficácia 	e 	eficiência 	no DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL desempenho da IFE, com impacto evidente em sistemas de 
avaliação 	institucional 	do 	MEC 	e 	em 	políticas 	públicas 
plurianuais de educação com metas definidas. 
São aqui enquadrados os programas, projetos, atividades e 
operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, 
material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável 

X DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO das condições da UFES, para o cumprimento eficiente e 
eficaz 	de 	sua 	missão, 	conforme 	descrito 	no 	Plano 	de 
Desenvolvimento Institucional. A atuação da fundação será 
limitada às obras laboratoriais, aquisição de materiais e 

Para o projeto que não puder ser registrado em sistema digital, deverá ser apresentada a declaração 
de interesse institucional pelo setor da UFES responsável. 
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equipamentos 	e 	outros 	insumos 	especificamente 
relacionados às atividades de inovação e pesquisa científica 
e tecnológica. 
Seu 	principal 	objetivo 	é 	a 	prestação 	de 	serviços 	à 
comunidade indissociada do ensino e da pesquisa 	logo, EXTENSÃO 
apenas as prestações de serviços resultantes da criação 
cultural e da pesquisa cientifica e tecnológica geradas na 
UFES. Não são aqui enquadrados os projetos de apoio a toda 
e qualquer prestação de serviço oferecida pela UFES 
Seu 	principal 	objetivo 	é 	a 	produção 	de 	novos 
conhecimentos indissociada do ensino e da extensão, logo, LI PESQUISA 
podem ser enquadrados aqui aqueles projetos que tenham 
os 	seguintes 	resultados: 	criações, 	inovações, 	pesquisas 
financiadas 	por 	agências 	de 	fomento, 	monografias, 
dissertações, teses e publicações classificadas pela Comissão 
Qualis 	Periódicos 	da 	CAPES. 	Entende-se 	por criação 	e 
inovação os conceitos estabelecidos pela Lei 10.973/2004.  
Seu principal objetivo é apoiar os cursos ofertados pela UFES 
para os quais não é vedada a cobrança de taxas de ENSINO 

matrícula e mensalidade. 
Estão aqui enquadrados os projetos que promovam a 
introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente ESTÍMULO À 

produtivo 	ou 	social 	que 	resulte 	em 	novos 	produtos, 
processos 	ou 	serviços, 	conforme 	Art.22. 	IV, 	da 	Lei 

INOVAÇÃO 

10.973/2004. 

11. DADOS DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

O projeto será apoiado pela Fundação (marque "X" no quadrado ao lado da respectiva 

Fundação): 

FUCAM - Fundação de Apoio Cassiano Antônio Moraes - CNPJ n2  03.323.503/0001-96 

X 
	

FEST - Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - CNPJ n2  02.980.103/0001-90 
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12. VALOR DO CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

O custo dos serviços prestados pela Fundação FEST será de no máximo' R$ 179.354,65 
(Cento e setenta e nove mil reais e sessenta e cinco centavos) divididos em parcelas 
mensais iguais. 

Preencher Rubrica X do ANEXO Z. 

13. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA FUNDAÇÃO (CONTRATADA) 

A FEST é uma localizada dentro do Campus da UFES, sendo de fácil acesso e 
apresentando boa disponibilidade de atendimento. 
A FEST tem à disposição para consulta toda a documentação necessária, 
atualizada, para que possa realizar convênios e contratos com instituições 
públicas, isto é, todas as certidões negativas de débito junto aos diversos 
órgãos de controle e fiscalização. 
A FEST já presta apoio à execução e gerenciamento de vários contratos e 
convênios da UFES com outras instituições. 
A FEST oferta preços compatíveis com os valores de mercado, de instituição 
especializada no ramo, na Praça de Vitória (ES), para execução dos serviços. 
A FEST encontra-se constituída nos termos da legislação brasileira e, na 
condição de Fundação de Apoio à Universidade, direciona suas atividades ao 
patrocínio e difusão do ensino, por meio do apoio à UFES no desempenho de 
suas atividades acadêmicas e à promoção da cultura. 
É próprio da finalidade da FEST apoiar as diversas atividades originadas da 
Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior flexibilidade às ações 
estabelecidas entre a UFES e a comunidade interessada em seus serviços, nos 
estritos termos previstos na Lei 8.958/94. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA PREVISTO PARA O CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE APOIO 

O período previsto para a vigência do contrato, a contar de sua assinatura é: 
Início: 11/11/2018 
Término: 11/10/2021 
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15. TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO (CONTRATADA) 

LISTA DE TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO 
Controle administrativo e financeiro do projeto 

Pagamento das bolsas de pesquisa 

Fazer atualização da projeto e enviar relatórios mensais para o coordenador 

- Contratação de pessoas físicas para atividades do projeto 

16. RECURSOS TECNOLÓGICOS E INFRAESTRUTURAIS DA UFES A SEREM UTILIZADOS 

LISTA DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E INFRAESTRUTURAIS DA UFES A SEREM UTILIZADOS 
Reatores para realizar a produção de resinas supressoras de pó 

- Os demais equipamentos estão em operação nos laboratórios de pesquisa do 
departamento de Química da UFES, podem ser consultados no link 
www.quimica.vitoria.ufes.br  

17. RESSARCIMENTOS PREVISTOS À UFES (SE APLICÁVEL) 

Ressarcimento previsto a UFES: 3% 

Ressarcimento previsto ao DEPE: 10%. 

Incorporação de bens ao patrimônio: 

* Observação: Neste caso, anexar autorização para isenção parcial ou total prevista na 
Tabela do Item 27. 
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18. CRITÉRIOS UTILIZADOS OU A UTILIZAR PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

19. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DAS BOLSAS 

- Critérios estabelecidos pelo CNPq 

Análise do Curriculum Lattes 

- Formação na área do projeto 

VALOR TOTAL E FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total do projeto é 2.262.504,42 (Dois milhões e duzentos e sessenta e dois mil 
e quinhentos e quatro reais e quarenta e dois centavos). 
Os recursos serão provenientes de Projeto de pesquisa VALE e serão aplicados 
conforme a Planilha Orçamentária do Projeto e o Cronograma Físico-Financeiro. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DO PROJETO 

Preencher ANEXO. 
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RELAÇÃO DOS SERVIDORES/ACADÊMICOS BOLSISTAS QUE ATUARÃO NO 
PROJETO 

NOME MATRÍCULA 
SIAPE CPF INSTITUIÇÃO 

DE ORIGEM E-MAIL 

Eloi Alves da Silva Filho 2978970 079.530.368-86 UNICAMP eloi.silva@ufes.br  

Carlos Vital Paixão de Melo 1304132 038.970.338-95 USP carlos.melo ®ufes.br  

RELAÇÃO DOS SERVIDORES/ACADÊMICOS NÃO-BOLSISTAS QUE ATUARÃO NO 
PROJETO 

NOME MATRÍCULA 
SIAPE CPF INSTITUIÇÃO DE 

ORIGEM E-MAIL 

     

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS QUE ATUARÃO NO PROJETO 

NOME 
	

CPF 
	

E-MAIL 

PARTICIPANTES CONTRATADOS PELA FUNDAÇÃO 

NOME FUNÇÃO CPF E-MAIL 
Fabrício Uliana Técnico 138.729.567-52 

Gustavo dos Reis Rodrigues Técnico 123.147.867-50 

DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS (DESPESAS) 

Preencher Planilha Orçamentária do Projeto (ANEXO X). 
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27. DOCUMENTOS ADICIONAIS 

çç‘
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Fazem parte deste Projeto os seguintes documentos: 

DOCUMENTO LOCALIZAÇÃO 
Pesquisa de preço de outras fundações Fl. 48-49 
Declaração de isenção de custo operacional, se aplicável Fl. 
Documento indicando a origem dos recursos do projeto, se aplicável Fl. 03,34-35 
Declaração de não contratação de familiares, salvo mediante processo 

seletivo, de acordo com o Decreto 7203/2010* Fl. 42 

Declaração de realização do projeto por no mínimo de 2/3 de pessoas 
vinculadas à Universidade, em observância ao § 32 do Art. 6° do Decreto 
7.423/2010* 

Fl. 44 

Declaração 	de 	Percepção 	de 	Remuneração 	Limitada 	ao 	Teto 
Constitucional, em observância ao §42  do Art. 72  do Decreto 7.423/2010* Fl. 43 

Aprovação do Departamento vinculado ao projeto Fl. 
Aprovação do Conselho Departamental do respectivo Centro Fl. 
Aprovação do Conselho 	Universitário 	quando valor do contrato for 

superior a R$ 2.000,000,00 Fl. 

Justificativa de Interesse Institucional e Registro do Projeto na Pró-Reitoria 
de Origem Fl. 46 

Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento à UFES (3%), se 
aplicável Fl. 

I) Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento para o DEPE 
(10%), se aplicável Fl. 

m) Parecer do INIT, caso o seja projeto de pesquisa Fl. 39 

1§ 32  do Art. 62 do Decreto 7423/2010: "Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois 
terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-
administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo 
formal a programas de pesquisa da instituição apoiada". 

2§ 42  do Art. 79  do Decreto 7423/2010: "O limite máximo da soma da remuneração, 
retribuiçães e bolsas percebidas pelo docente, em qualquer hipótese, não poderá exceder o 
maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, XI, da 
Constituição." 

* Modelos disponíveis no site do DCC: http://contratos.ufes.br/ 

Em  2/2/070/S2  
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(Os campos abaixo devem ser preenchidos pelas pessoas designadas no Item 9) 

NOME ASSINATURA 
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Eloi Alves da Silva Filho 

Carlos Vital Paixão de Melo 

Walkirio Seixas da Costa 

Sandra Mara Adami 

Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro 
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